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Assunto : Impugnação ao Edital de Concorrência n° 039/2019

Em 14 de outubro de 2019.

. A ()C# c c,

Informa-se que foi recebido nesta Secretaria de Administração e Planejamento,

em 14 de outubro de 2019, às 09:36h, uma Impugnação ao Edital de Concorrência n0

039/2019, em nome da empresa Matorf Construtora de Obras Ltda.

Deste modo, verificado que o supracitado Edital trata-se de processo licitatório

realizado pela Secretaria de Saúde, remetemos o documento à esta Secretária.

Sem mais, a Secretaria de Administração e Planejamento, através da Unidade de

Processos, encontra-se à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

L-111
NÍakelly Diani UWsinger

Gerente da Unidade de Processos

Cleusa Rodrigues Weber
Coordenadora da Área de Processos

Prédio Central - Av. Hermann August Lepper , 10 - Saguaçu - 89.221-005 - Joinville/SC
Fone (47) 3431-3276 Fax: (47) 3431-3131 -
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MATOR F

À C OMISSÃO  P E R MAN EN TE  D E  LIC ITAÇ ÃO  DA P RE F E ITU RA MUN ICIP AL D E
JO IN VILLE r v y 3

Qecebemos em:

14 OUT2019

1 NAO CONFERIDO
IL U STR ÍSS IMO S E NH O R  P R ES ID EN TE  D A  CO MISS Ã O DE LIC I'1 X Ç X 0

1 Í1-niiR

ED ITAL D E  C ON C O R R ÊN C IA N °  0 3 9 / 2 0 1 9

MA TO R F C O N S TR U TO R A DE OB RA S L TD A , pe ssoa jurídica de direito privado,

insc rita  no CNPJ/ MF  sob n° 12.953 .704 /0001-68 , com se de na  Rua Gaspa rina  S ituas Milleo ,

s/n°, Centro , na Cidade  de Antônio Olinto, Estado do Pa raná , por seu representante legal infra

assinado , vem, respeitosame nte , à  presenç a de Vossa Senhoria , c om fulcro no a rt . 41 , §1°, da

Le i n° 8666 /93 , de ntro do prazo lega l , inte rpo r a  pre se nt e  IMP U GNAÇ ÃO AO E DITAL,

pelos fundamentos de fato e de direito  a se guir aduzidos.

1 . D OS F ATOS

1. 1.0 Edital de Concorrência em re ferê ncia  instaurou procedimento licita tório para re stauro e

reforma  da edificação histó rica  c onhec ida como " Antiga Prefeitura " para  abrigar a Sede

do  CER EST e CAME.

1.2. A empresa subscrevente, tendo interesse em participar do certame, verificou as
condições para habilitação, ocasião em que se deparou com a exigência formulada no item
8.2, letra n, que assim estabelece:

n) Atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA ou outro Conselho
Competente comprovando que o proponente tenha executado serviços de
características compatíveis com o objeto dessa licitação, que corresponde a 20% (vinte
por cento) do total a ser executado, ou seja, 563,96 m2 de serviços de execução de obras

de restauração em monumentos tombados por órgão oficial do patrimônio histórico e
cultural de qualquer das esferas governamentais.
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MATOR F

1.3. Sucede que tal  exigência rest ringe o  caráter  compet i t ivo  do procedimento  l ici tató rio  na

medida em que sol ici ta um atestado de capacidade técnico operacional da empresa

dispensável  à garantia do  cumprimento  das obrigações.

1.4. Conforme restará demonstrado, o art. 30 da Lei n° 8.666/1993 estabelece um rol

taxativo  referente à documentação que pode ser exigida para comprovação da qualificação

técnica, não incluindo o atestado de capacidade técnico operacional da empresa.

1.5. Desse modo, não  pode a Administ ração  criar  hipóteses nele não  previstas, sob pena de

incidi r na vedação  legal  do  art . 3 ° da lei em comento .

1.6. Vale lembrar que a Lei já estabelece a comprovação da capacidade técnico operacional

dos responsáve is da obra, situação esta que já torna a comprovação da capacidade da

empresa dispensável.

1.7. Dessa forma, o item 8.2 "n", viola as disposição legais e restringe o caráter

competitivo de certame, sendo forçoso reconhecer a necessidade da supressão da referida
exigência, conforme se demonstrará a seguir.

2 . D A ILE G AL ID A D E

2.1, A matéria a cerca do  te ma l ici taç ão  está dis posta na Co nst i tu ição  Federal ,  no  art .  37 ,

inciso  XXI, que assim estabelece:

Art. 37. A administração pública d ireta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,  moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qua l some nte  pe rmitirá  a s e xigê nc ias de  qua lif ic aç ão  té c nic a

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obr igaçõ es . (Grifo nosso)
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MATORF
2.2. Em at enç ão  à re fe rida det er minaç ão consti tucional , a Lei n° 8.666/93 ve da qu e o s

agentes públ i cos prat iquem atos tende ntes  a re st r i ngir  ou  f rust r ar  o  cará ter  c ompe t i t ivo  do

certame.

2.3. Destaca-se o art igo 3°, do referido  disposit ivo legal :

Art. 3° A licitação destina -se  a garantir a observância do princípio

const ituc iona l da isonomia , a seleção  da proposta  mais vantajosa para

a administração e a promoção do desenvo lv imento nacional

suste ntável e  se rá  proce ssada  e  julgada  em e strita  c onformidade  c om

os princípios básic os da  legalidade , da impe ssoalidade , da moralidade,

da igualdade , da public idade, da probidade administrativa, da

vinculação ao  instrume nto convocatório , do julgame nto objet ivo e  dos

que lhes são  corre latos.

§ 1 ° É vedado aos agentes públicos:
1 - admitir , prever , incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o

seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades
cooperativas , e estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade , da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do
contrato , ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o

da Lei no 8 .248, de 23 de outubro de 1991;
II - estabelec er tratame nto diferenciado  de natureza  c omerc ia l,  le ga l,

trabalhista , previdenciária ou qua lquer outra , entre empresas

brasileiras e estrangeiras , inc lusive no que se refere a moeda,

moda lidade e local de pagamentos , me smo quando envo lvidos

financ iame ntos de agê nc ias inte rnac iona is, re ssalvado  o  disposto no

parágrafo se guinte e  no art .  3o  da  Lei  no 8.248 , de  23  de  outubro de

1991.( ... )

2.4. Com efei to , toda e qualquer exigência que venha a rest r ingir  a compet ição  no  certame

licitató rio , além de just i ficada e pert inente ao  objeto , deve ater-se ao  que permite a lei,  face ao

princípio  da legalidade.

2.5. Neste contexto, a Administração Pública deve evitar formalismos e requisitos

desnecessários, de modo a não ocasionar uma restrição ainda maior à competitividade.

2.6. Em relação à comprovação da qual if icação técnica , o art. 30 da  Le i n° 8.666 /93,

estabelec e um rol taxativo  da documentação  que pode  ser exigida . Vejamos:
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Art . 30. A documentação  relativa à qual i ficação  técnica l imitar-se-á a:

1 - regist ro  ou  inscrição na ent idade profissional  competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da
licitação ,  bem como da qualif icação  de cada um dos membros da
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
III -  com provação , fo r neci da pelo  ó rgão  l ic i tan te, de qu e re cebe u  os

documentos, e , quando  exig ido , de que t omou  conhecim ento  de todas

as info rmações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto da l ici tação ;

IV - prova de atendi mento de requisitos previstos e m lei especial ,

quando  fo r  o  caso .

& Io A c o mprova ç ão  de  apt idã o  re fe rida  no  inc iso  II do " c aput"

de ste  a rt igo , no  c aso  das lic itaç õe s pe rt ine nte s a  obras e  se rv iç os,

se rá  fe ita  po r a te stados fo rne c idos po r pe ssoas jurídic as de  dire ito

públic o ou privado , de v idame nte re g is t rados nas e ntidade s

pro fissiona is compe te nte s, limitadas a s e xigê nc ias a :

1 - capacita rão té c nic o -profissiona l: comprovaç ão do licitante de

possuir e m se u quadro  pe rma ne nte , na  da ta  pre v ista  pa ra  e ntre ga

da  proposta , pro fissio na l de  n íve l supe rio r ou outro  de v idame nte

re conhe c ido pela e ntidade compe te nte , de te nto r de atestado de

re sponsabilidade téc nica por exec uç ão de obra ou se rv iç o (le

ca rac teríst icas se me lhante s , limitadas estas exc lusivame nte às

pa rc e la s de maio r re le vância e  va lo r sig nif ic a t ivo do obje to da

lic itaç ão , ve dadas a s e xigê nc ias de  quantidade s mínimas ou prazos

máximos;

II -  (Vetado).

a)  (Vetado).

b)  (Vetado).
§ 2ó As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo,
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento
convocatório.
§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de

certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior.
§ 4o Nas licitações para fo rnecimento de bens, a compro vação de

apt idão , quando  fo r  o  caso , será fe i ta at ravés de ate stados fo rnecidos

por pessoa ju rídica de di rei to  público  ou  privado .
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MATOR F
§ 5o É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão
com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos,
ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação

na licitação.
§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros,

máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas
mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da
sua disponibilidade,  sob as penas cabíveis, vedada as exigências de

propriedade e de localização prévia.

§ 7° (Vetado).

1 -  (Vetado).

II -  (Vetado).
§ 8o No caso  de obras, serviços e compras de grande vulto,  de alta
complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a
metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação
ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada

exclusivamente por critérios objetivos.
§ 9o Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que
envolva alta especialização , como fator de extrema relevância para

garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa
comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos

essenciais.
§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de

comprovação  da capaci tação técnico -pro fissional  de que t rata o  inciso

1  do  §  lo  deste ar t igo  deverão  part icipar  da obra ou  serviço  objeto  da

lici tação , admitindo-se a subst itu ição  por pro fissionais de experiência

equ ivalente ou  superio r , desde que aprovada pela administ ração .

2.7. Po is bem. Basta uma breve anál ise ao  referido  disposi t ivo  legal para veri f icar  que a

comprovação  da capacidade técnica rest r inge-se à " comprovaç ão  do lic itante  ( lê  possuir e m

se u quadro  pe rma ne nte , na  da ta  pre v ista  pa ra  e ntre ga  da  proposta , pro fissional de  níve l

supe rio r ou outro de v idame nte re c onhe c ido pela e ntidade compe te nte , de te nto r de

ate stado  de  re sponsabilidade  té c nic a po r e xe c uç ão  de  obra  ou se rv iç o  ( te  c a rac te ríst ic as

se me lhante s" .

2.8. Desse modo, não  pode a Administ ração  criar  hipóteses nele não  previstas, sob pena de

inc idi r  na ve daç ão legal do  a rt . 3 ° da lei em comento , conf o rm e ensinamen tos  de Ronny

Charles (TORRES, 2010, p. 179).
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2.9. Ad  a rgumentandum lan tum, mesmo que se admita a exigência de qual i f icação  técnica

da e mpre sa,  o  TCU cons tant eme nte rea fi rm a que a  ref eri da c omprova ção  deve se r  no rte ada

pelo art. 37, XXI da CF, que somente admite exigências de quali f icação técnica

indispensáveis à garant ia do  cumprimento  das obrigações.

2.10. Destacamos o  entendimento do Tribunal de Contas da União  -  TCU:

As exigências relativas à capac idade técnica guardam amparo

const i tucional e não const ituem, po r si  só , rest r ição  indevida ao  caráter

compet i t ivo de lici tações conduzidas pelo Poder Públ ico. Tais

exigências, sejam elas de caráter técnico-pro fissional ou técnico -

operac ional ,  não  podem s er  des arrazo adas a  ponto  de co mprome ter  o

caráter competi t ivo do certame, devendo tão-somente constituir

garantia mínima sufic ie nte de que o futuro contra tado de té m

c a pa c i da de de c umprir com as obrigaç õe s contra tua is. Ta is

exigê nc ias (sic) se r se mpre  de v idame nte  funda me ntadas , de  fo rma

que fique m de mons tradas ine quivoc ame nte sua

impre sc indibi lidade e pe rt inê nc ia e m rel aç ão ao obj eto lic itado.

(Grifo  nosso )"

"Sobre a compr ovação  de capacidade técni co -oper aciona l  refer ente a

itens i rrelevantes ou  de valo r  insignif icante frente à est imat iva global

da obra, acompanho , em grande parte, as conclusões da unidade

instrut iva, que se pronunciou pela ilegalidade das exigências.

Entretanto , destaco que a ju risprudência deste Tribunal - Decisão

1.618 /2002  e Acórdão 515 /2003 , ambos de P lenário  - já se manifestou

no  sent ido  de que o  art .  30 , § 1°, inciso 1 , da Lei  8.666 /1993 somente

se apl ica à quali f icação técnico -pro fissional , estando a limitação da

c apac idade  té c nic o -ope rac iona l insc ulpida  no  a rt . 37 ,  i nc is o  XXI,

da Constituiç ão Fe dera l de 1988, o qua l some nte pe rmite

exigê nc ias cie qua lif ic aç ão téc nica e ec onômic a que se jam

indispe nsáve is à ga ra ntia  do  c umprime nto  das obrigaç õe s . (Grifo

nosso)"

2.11. Portanto ,

2.12. Considerando a ausência de previsão legal da determinação de comprovação da

capacidade técnico-operacional da empresa;
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2.13. Considerando  que a comprovação  da capacidade técnico -operacional  já é fei ta at ravés

do responsável  técnico lo tado na empres a, sendo , portanto , dispensável a a pr ese nt açã o  da

comprovação  relat iva à empresa;

2.14. Considerando  que a Const i tu ição  Federal  e a Lei  de Lici tações vedam toda e qualquer

exigência que venha a rest r ingir  a competição no  certame l icitatório ;

2.15. É forçoso reconhecer a ne cessidade  de supre ssão do item 8 .2, letra n.

3. DO PED IDO

3.1. Do exposto , considerando a necessidade de se atender  ao resultado pretendido da
maneira mais rápida, vantajosa e eficaz, sem restringir o caráter competitivo do procedimento

licitatório, requer seja reformulado o edital, de modo que, seja suprimido o item 8.2, letra n,
sendo admitida a comprovação da capacidade técnica-operacional apenas do responsável

técnico da empresa (atestado de capacidade técnico profissional).

3.2. Por consequência, deve haver republicação do Edital, pois a alteração pleiteada reflete

a necessidade de reformulação das propostas, devendo ser reaberto o prazo inicialmente
estabelecido, conforme dispõe o art. 21, § 4° da Lei 8.666/93.

3.3. Subsidiariamente, caso mantido os termos do edital, deve ser esposado os

fundamentos técnicos e jur ídicos que pautaram a administração a optar pela manutenção da
exigência, de modo a aferir se as razões são legítimas e que o poder público está respeitando o

princípio da impessoalidade.

Nestes Termos

P. Deferimento

Antônio Olinto , 09  de Ou tubro de 2019 .

MAR C O  AN TO N IO F E RMR1  RA MO S
RG 4.769-579-1 PR

SÓ C IO  AD MIN ISTR AD O R

MATORF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - Rua Gasparina Sirvas Mll leo, s/n°- SL 01- CNPJ: 12.963.704/0001-68 - insc Estadual : 90.642.071-20
lnsc Munlclpal :5.125 - E-mail : ama .construtora@ hofmall .com - Fone/Fax:  (41) 3622-4438 - CEP 83.980.000 - Centro - Antônio Ollnto - Paraná.


